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ESTADO DO cEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBurÁRIos

RESOLUÇÃO ~ (Joti 12007
la SESSÃO PLENÂRIA EM: 31.01.2007
PJIlOCESSO~. 112156/2003 AUfO DE INFRAçÃO.~ 11200305186
RECORRENTE:MAJELA HOSPITALAR LTDA .
RECORRIDO: '1!'cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
RELATORA DESIGNADA: Conselheinl Maria Elineide Silva e Souza

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLIDMENTODO
ICMS SUBSTITmçÃO TRIBUTÁRIA Recurso
Especial. Decisões colegiadas divergentes. cOIlr ••.••••da
PARCIAL PROCEDÊNCIA da açio rISCaI. Afastada a
preliminar de NuIid.de, por ausfacia de publicaçio da
Por1aria. Decisão ampara no artigo 546 do Decreto nO.
24.569/97. Penalidade prevista no 3rt. 123. L "d» da Lei nO.
12.610196, com alterações da Lei nO.13.418103. Decisão
por voto de desempate da Presidência e confurme parecei"
da Douta procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

o presente processo tnlta do Auto de Infração nO2003.05186-8, no qual a autoridade fiscal acusa
o lcontribuinte MAJELA HOSPITALAR LIDA de falta de recolhimento do ICMS devido por
Substituição tributária pelas entradas referente aos meses de agosto e setembro de 2002. no valor?'"
de R$ 523.203,92 (quinhentos e vinte e três mil, duzentos e dois reais e noventa e dois centavos). \\

Inconfonnado com a autuação, o contribuinte apresentou defesa tempestiva (fls. 20/24) .
recluerendo, preliminannente, a nulidade, por ausência de publicação da POftana do Secretário da
Fazenda que autorizou a Fiscalização e no mérito argumentou que: .

1- Por se tJatar de operação com Substituição Tributária, onde as notas fiscais encontnun-se
devidamente escritwada, a mul1a de 2000.10 (duzentos por cento) é indevida, sendo correto
a aplicação da penalidade de atlaSOde recolhimento no percentual de 50% (cinqüenta por
cento) do valor do imposto.
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,2- Não cabia a retenção) pois ainda não tinham ocOrrido as vendas, mas tão somente a
entrada do produto no Estado do Ceará.. '

3- Requer a improcedência da acusação fiscal e se não for acatada a parcial procedência com
aplicação da penalidade inserta 'no artigo 878, L "d"do Regulamento do ICMS, Decreto
nO.24.569/97.

ojulgador de primeira Instância acatou parcialmente acusação fiscal, reenquadrando a penalidade
para tàlta de recolhimento, confOrme dispõe o aÍtigo 123. I, "c" da Lei nO. 12.670/96 com
allterações da Lei nO.13.418/03 e recorreu de oficio em razão da redução do crédito tributário.

o autuado, tempestivamente, apresenta recurso voluntário requerendo, novamente, a declarnção
de nulidade por fàlta de publicação da Portaria do Secretario da Fazenda e no mérito manteve os
mesmos argumentos da defesa, alegando ainda que o julgamento monocrático não emrentou
devidamente a questão. '

Em sessão de 1010512005.a ?Câmara do Conselho de Recursos Tributários decidiu, por maioria
de votos, atàstar a nulidade suscitada em razão da ausência de publicação da Portaria designalória
e 110 mérito manteve a Parcial procedência, no entanto com aplicaÇão da penalidade prevista no
anigo'123, I" «d» da lei nO.12.670/96 com alterações da Lei nO.13.418103.

Diante da decisão de '~ Instância o contribuinte apresentou Recurso Espeçial em face da
diyergência da decisão recorrida e as decisões proferidas nas Resoluções 'no. 295/2001 da 2-
, Câimara. nO.1951200~ da? Câmara, nO.10412001 da? Câmara e nOI6412OO1da? Câmara.

A Presidente do Conselho de Recursos Tributário, por meio de d~ho fundamentado. decidiu
, pelo deferimento do recwso especial, fls. 110/114, nos termos do .Deaeto nO28.26812006.

Éocelato.
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VOTO DA RELATORA DESIGNADA

Trata o presente processo de Recurso Especial interposto contra decisão proferida pela 1!'Câmara
de::Julgamento, em Sessão de 10/0512005. quando afàstou a nulidade por .mlta de publicação da
Portaria ;designalória da Ação fiscal que resultou com a lavmtum do Auto de Infração nO.
2003.0518tHi contJaMAJELA HOSPITALAR LIDA

Estando presentes os pressupostos de admissibilidade do Recurso Especial, a Presidente do
Conselho de Recursos Tributário. por meio de despacho fundamentado, decidiu pelo deferimento
. do recurso especial, fls. 110/114. nos termos do Decreto n° 28.26812006.

Em sessão plenária do dia 3110112007. Depois das discussões e manifestação da Douta
Procuradoria, a votação acerca da necessidade de publicação da Portaria designaroriaficou em
condição de empate, tendo a Presidência do Conselho, na forma regimental, decidido a proferir o
voto de desempate somente em OIdIa sessão.

Nu 1!'Sessão plenária de 2007, em 28/0212001, a Presidente do Conselho de Recursos Tributários
decidiu, por voto de desempate. pelo não conhecimento da nulidade por ausência da publicação da
Portaria do Secretario.

T(~do sido meu o primeiro voto discordante, vencedor, no sentido de rejeitar a nulidade suscitada,
na fonna regimental, fui designada a emitir a resolução,' considerando os fundamentos
apresentados no voto minerva, com a necessária autorização da DIa. Liana Maria Machado de
Souza" Presidente do Conselho de Recursos Tributários, lanço mão do voto minerva proferido
para fundamentar esta resolução. '

"VOTO DEDESEI'ATE Proferido pela Presidenfe do ConseIJo de RecuISOS
T~

, No cpntex10 de análse do processo sub examen, necessário se faz trazer à colaçiio a
consuIa acerca ela matéria fotmuIada pela SEFAZ à Ptocu1adotia Geral do Estado":"
PGE:
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Adninist'açOO Fazendária,airavés de sua SuperinteiKJência da Administraçlío TTixItária
- SAm, (atualmentê, denominada CAml) ptOQIIOU dar cunho normativo à orientação
emanada da doutIJ Procuradoria, emíIinckJ o ComcDcado "o. 1312fJ02.e a Norma de
Execuçlío "o. 0312002 que tratam especificamente sobte a questão objeto do pré-faIado
parecer. qUÍfl seja a nJjo pubIicaçlio das portarias edtadas com base nos aIIs. B6 e H da
Lei EsIsctJal"o. 12.670196, senlo vejamos. -
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Pw lodo o exposto e,
CONSIDERANDO que o caso "'sub examen" veio a ter, confotme dito alhuIes. a esta
PresidiJncia. 'para ..deâúr, em desempate, a situaçiío especifica da nulidade atgiJida
quanto a Mo pubIicaç40 da portaria rfIOfOfIZOO3 que desiglou a fiscafzaçio
DIUGI:NcIA FISCAL na empresaMAJELA HOSPITALAR LJDA. CUIJIpre-nos tetomaros
aspedos legais 8 seguir enutrJet8Ck>s:

,. O art. '00. Inciso I do CTN 8SSirJ disp6e:
.'Nt,'1()Q.<.s~~$'.'.'.~ ••-..'~ •..1i:V$; ..•".~.~<~/.~.
'.~.'•.'.'.'...•.'~.:.,."'••.~.'.'••.....•..••.....$,..••...iI~ ..•...m.;..•...~ ..•••..•..•~ ..•.•••..•••........••. ?II; .••(ti......•.~....•~..........•••••••.....•..•....•...••...•••..f ...•...•,/i............ .....• ,.. ... . '- .. ' .. ":: "'::.:"i: ...:_>~~>;<>:::\::.::»~.:

.•~ ...••..•.-••.•.<?;...••~ ...~ ..•~.~~i...~...~ ...i1dI'Iliii;k~;..'.
Animados nos ensinamentos do ~ HUGO DE BRITO MACHADO,
podemos atimarque .8$ notm8S compIemen/Bfes slio, IbnrJatnente. aios
actninislTslivos. mas materiaImenIe são Jeis.Assm.se pode cberque siio
leis em sentido' amplo e estão compteendidas na legisIaçlio lributáIIa.
confolme. aliás, o att.96 do CTN detetmliNJ exptessamenle.
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.E v. OOIfI/JIf!mentar que "os. atos normativos são aqueles que contêm um comando
geral do Executivo, visando 11 correta apicaçáo da lei. O objetivo inediato de tais atos é
explicitar a norma legal a ser observada pela AdminislraçAo e pek)s administrados.
Esses atos expressam em minUcia o mandamento abstnilD da lei e o fazem com a
mesma noonatMdade da regra legislativa, embora sejam manifeslaç(jes ~mente
administrativas" (HeIy Lopes JIeireIIes, Direito ActnlnlslJallvo Blaüeirv, RT, f~
~ 1919,p.1$f).

E,ainda, a respeito desse conceilo legal, lembremo-nos que "quando a lei contenha
indeterminações, devem estas ser preenchidas nonnalivamente, vale dizer, pela ediçao
de ato normativo, aplicávet a todos' quantos se encontrem na siluação nele
hipote1icamenteprevista. Assim, a atividade de determinaçAo e de cobrança do tri>uto
será sempre vinculada a uma norma.( ...) ... qualquer vacui:lade conceitual, qualquer
indetenninação do texto da lei, deve ser superada. pela aulDridade administrativa
mediante a edição de norma, de sorte a evitar a pluralidade de entendimentos pàr parte
de seus diversos agentes. Isso realiza o objetivo da regra definidora do tributo, além de
teafizar lambém o principio da isonomia, evitando tralamentos ~uais de situações
i:lên1icas." (HUGO DE BRITO MACHADO, em ComenMrios ao CódfIo Tl1bu&ttio
NlIt:ionaI, voU, coonL "'es Gand'iI da SMvaManfras,Ed. Sataiva, 1_, p.29J.
E, foi exatamente. o que fez a Aáninistraç/jo TribuIfJIia do Estado do Ceatá quando,
após consular a Procuradoria Geral do Estado - PGE, ediIo.u atos nonnaIivos com o
objetivo de unIotmizar procedmentos e ditimirpossfveis dúvidas quankJ à necessidade
.de ~ das podarias edtadas com tiJncJamedo nos att 86 e 96 da Lei n~
12.670197.
Dal poder-se concluir que o comunicado n~ 13/ZOt1Z e a Notma de Execuçilo nO.
O3I2OfJ2inlegn1m o conceito de nonnas comp/emenIBtes e podanto, constituem a
Legislação TtibuIária.
ConseqiJenlemen, os acJminis/rados, como lBmbém a reIaçijo Físco-Contmuinte,
respeilados os cMames legais. estio adstritos ao seu lei cumptimento.
Outros aspectos que meteeem ponderações cb.em tespei/D ao fJlÓpIio conteúdo do
{JtIIIeCfIr. quais sejam:

• o fato das podatias de RscalizaçiJo e de Regime Especial de FiscafzaçlJo terem
cadJI.et'indvidual e nIo serem tevestidas de aIJstnJtNidade e generalidade;

• Dal nio possultem cadJl.er nonnativo, o que, no caso em tela, cfspensa a sua
pubIcaçIio;

• serem suscetfveis de causar dano moraJ e, por conseguinte, repen;uIjr em
eventual responsablização da Fazenda Pública Estadual;

• a orientação oonlkJa no pt{HaIado Patecer nO. 50IPGE de que c:omunicaçAo ao
oonIf'i)uinIe outesponsável da edçao de tais atos designatórios seda a condiçlkJ
necess8'ia e suliciente ao exerc1cio elo ptinclpio da pubIcidade, COIJClIM1ando..
petfeiIamente com o pteeelo contido no ad. 198 do CTN que lnJta do sigilo 'scal;
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• Por denadeiro, o caláter normativo que podem vir a possuir os pateCeles
emanados dlit Procuradoria Geral do Estado - PGE, confotme estabelece o aIt. 27 a
Lei CompIemenIsr nO. 58IZGOI (DOE 31KJ31ZOOS)".

Considerando o exposto acima. voto no sentido de conhecer o Recurso Especial. afàstar a
nulidade suscitada e conformar o julgamento de za Instância proferido pela za Câmara de
Conselho de Recursos Tribulários. conforme Parecei da Douta Procuradoria GemI do Es1ado.

É o voto.

DEMONSTRATIVOS:

ICMS RS 523.203.92

MULTA R$ 261.601.96
TOTAL R$ 784.805.88

11
Processo NO 11215612003
AUJI:O de Infração nO 11200305186 MAJELA HOSPD'A.LAR LTDA
RelatoraDcsignadaMa. ElineidcS c Souza



ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

DECISÃO

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos; em que é recorrente MAJELA HOSPITALAR
LTDA e recorrido 2a CâmaIa de Jul&amento do Conselho de RecUrsos Tributários, o Conselho
PJ'eno. resolve conhecer do recurso especial interposto. admitido pela Presidência com base nos
aI1ls."r. XII e 47 da Lei nO.12.732, de 24 de setembro de 1997, para. por voto de desempate da
Presidência, negar-lhe provimento. e confirmar a decisão profurida pela 'r Instância deP ARCIAL
PROCEDÊNCIA, aplicando-se a penalidade previs1a no art. 123. inciso I. alinea "dn da Lei nO.
12.670/96 e suas alterações posteriores. conuariamente ao voto do relator e nos termos do parecer
da. douta Procuradoria Geral do Estado, ficando designada a Conselheim Maria Elineide Silva e .
Souzapam lavrar a respectiva resolução, por ter proferido o primeiro voto divergente e vencedor.
Manifestaram-se fàvoravelmente à nulidade suscitada pela recorrente os conselheiros: Ddebrando
Holanda Junior, MaroeIo Reis de Andrade Santos Filho. Rodolfo LicW80 Tertulino de Oliveira,
Vlmessa AlbuqueRlue Valente, Gerardo Angelim de AJbuqueRlue. Ferlumda Rocha Alves do
Nnscimento. Frederico Hosanan Pinto de Castro e Maryana Cos1a Canamary.E. votaram
contrários à preliminar de nulidade argüida: Maria Elineide Silva e Souza. AbílioFrancisco de
Lima. DulcimeirePereira Gomes, Magna Vitória de Guadalupe Lima Martins. José Maria Vieira
Mo1a, Sandra Maria Tavares Menezes de Castro, Francisca Marta de Souza e Regineusa de
Aguiar Miranda PresenteS à Sessão. para apresentação de defesa oral,os representantes legais da
recorrente: Or. Carlos César Cintia eDro Rômulo Eugênio.

.;ll fVU'l ..'-L
SAIU DAS SESSiJES DO CONSE!JH.0PLEN~, em Fortaleza, ~~ ~ dejaaeiro de 2007.

...fx~A..-f~1JJ 'at?Jb~J4{LL..... do de So~:J\._./ ú'l_
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Alfredo Rogério Gomes de Brito
r VICE.,PRESIDENTE

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO EST .

l£:/i£Llma MãrtiíiS
Conselheira

Ana Maria Martins Timbó Holanda
l:a VICE-PRES~ENTE
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Vanessa Albuquerque Valente
CooselheiJa

Ddebmndo HoJanda Júnior
Conselheiro

Rodolfo LiCUflJo Tertulino de Oliveira
Conselheiro
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Francisca Marta de SouzamV~
~(~nselbeiro ,

Sa!~avares Menezes deCastro
Conselheira

Re8ine-()./i} -. '. Miranda
-Cons~

I
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